
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2025

Regulamenta no âmbito da Câmara Municipal 
de Cordeirópolis/SP, o artigo 15-A da Lei 
Orgânica do Município de Cordeirópolis (Lei nº 
01/1990) e dá outras providências

  

Art. 1º Ficam concedidos como direitos dos Vereadores da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis, o direito de gozo de férias remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) e o 
décimo terceiro subsídio, cujas parcelas integrarão os subsídios para os efeitos legais.

Art. 2º O direito ao gozo de férias anuais remuneradas, por 30 (trinta) dias, decorrerá 
do efetivo exercício do cargo de Vereador por 12 (doze) meses, correspondendo ao valor do 
subsídio mensal acrescido de 1/3.

§1º O período de gozo das férias, a critério de cada Vereador, será no período 
considerado como recesso legislativo.

§2º Em nenhuma hipótese o Vereador poderá acumular férias ou negociar parte 
delas.

§3º A concessão de férias ao Vereador não é motivação para a convocação de 
suplente.

§4º Não será admitida a indenização de férias não gozadas, exceto nas seguintes 
hipóteses:

I - Afastamento definitivo do exercício do cargo antes de findo o período aquisitivo, 
inclusive em razão do fim do mandato, caso em que o valor das férias será calculado 
proporcionalmente ao número de meses de efetivo exercício.

II - No último ano do mandato, de forma integral, caso coincida a conclusão do 
período aquisitivo com o encerramento do mandato.

Art. 3º A concessão das férias deverá ser reportada por escrito ao Presidente da 
Câmara Municipal com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

Art. 4º As férias poderão ser usufruídas em até dois períodos, desde que respeitado o 
período do recesso legislativo, conforme disposto no §1º, do artigo 2º.
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Art. 5º O Presidente da Câmara Municipal poderá, por imperiosa necessidade das 
atividades legislativas ou em caso de convocação para realização de sessão extraordinária, 
suspender as férias do Vereador.

§1º Após o cumprimento dos trabalhos previstos no caput deste artigo, as férias serão 
retomadas automaticamente para gozo do período remanescente do período de férias 
anteriormente concedido.

Art. 6º O 13º salário (décimo terceiro) subsídio corresponderá a 1/12 (um doze avos) 
do subsídio mensal, por mês de efetivo exercício no cargo.

§1º Nos casos de extinção do mandato, o 13º (décimo terceiro) subsídio será pago 
proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano.

§2º O 13º (décimo terceiro) poderá ser pago em duas parcelas, sendo a primeira até 
30 de novembro e a segunda até o dia 20 de dezembro de cada exercício.

Art. 7º Para os efeitos desta resolução, a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 
de efetivo exercício será tomada como mês integral.

Art. 8º As despesas decorrentes com a presente Resolução decorrerão
por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Cordeirópolis, 12 de março de 2025.

Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira
Presidente

Ver. Valmir Sanches Ver. Diego Fabiano de Oliveira
     1º Secretário                          2º Secretário D
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Excelentíssimos Senhores Vereadores e Excelentíssima Senhora Vereadora da Câmara 

Municipal Cordeirópolis – SP.

Apresentamos o projeto de Resolução que visa regulamentar os artigos 15-A 

da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, que autoriza o pagamento ao Vereadores do 

Legislativo Municipal o recebimento de décimo terceiro salário e das férias, acrescidas do 

terço constitucional, previsto, respectivamente no artigo 7º, incisos VIII e XVII, da 

Constituição Federal.

Assim, em virtude da relevância da Matéria, pedimos a avaliação e a posterior 

aprovação pelos Nobres Edis.

Cordeirópolis, 12 de março de 2.025.

Ver. Paulo Cesar Morais de Oliveira
Presidente

Ver. Valmir Sanches Ver. Diego Fabiano de Oliveira
     1º Secretário                          2º Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 25 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7646DKP82J961UZ9, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 7646-DKP8-2J96-1UZ9
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